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Em atendimento à Portaria nº 011/2011 do Exmo. Sr. Dr. Presidente da Subseção de 
Joinville da Seccional de Santa Catarina da Ordem dos Advogados do Brasil – Dr. Miguel 
Teixeira Filho – compareceram às 09h00min do dia 25 de Novembro de 2011, ao Presídio 
Regional de Joinville, e à Penitenciária Industrial de Joinville, o Dr. Olmar Pereira da Costa 
Júnior (Presidente desta Comissão Especial), a Dra. Greicy Loz de Souza (designada 
revisora) e o Dr. Nicholas Alessandro Alves Medeiros (relator designado), os quais fizeram 
as seguintes observações: 
 
 
 

Presídio Regional de Joinville 
 

Do Atendimento à Comissão e do Procedimento dos Adv ogados 
 
Antes das 09h00min., não havia nenhum funcionário para atendimento na recepção. 
 
Após a chegada da recepcionista nos foi informado que tanto o gerente prisional, quanto o 
chefe de segurança não estavam presentes naquele ergástulo público de maneira que, 
nenhum dos funcionários tinha capacidade suficiente para autorizar o início de nossos 
trabalhos, ou com qualquer outro poder de decisão. 
 
A Comissão Especial aguardou 20 minutos pelo comparecimento do Gerente e/ou do 
Chefe da Segurança, mas nenhum dos responsáveis chegou antes do início dos trabalhos 
às 09h20min. 
 
A partir das 9h35min, o Chefe do Plantão dos agentes penitenciários, nos informou que 
havia entrado em contato com o Sr. Cristiano – atual Gerente Prisional – e este não teria 
permitido a continuidade da vistoria sem a sua presença ou a do Chefe de Segurança, sem 
ao menos saber do que realmente se tratava aquela vistoria. 
 
A Comissão Especial imediatamente interrompeu os trabalhos. Retornou ao Presídio às 
10h20min quando foi solicitada a entrada ao parlatório feminino, que não foi autorizada 
pelo fato de que o Gerente e o Chefe de Segurança ainda não se encontravam no 
Presídio, de maneira que, nos foi solicitado que aguardássemos a chegada do Chefe de 
Segurança que já estava a caminho. 
 
Somente às 10h40min, após a sua chegada, foi autorizada a entrada da Comissão 
Especial ao parlatório feminino. 
 
A vistoria restringiu-se inicialmente ao Estacionamento, Recepção, Pátio e aos Parlatórios 
IV e V nos quais foram anotadas as seguintes percepções: 
 

1. Estacionamento: 
 

• As vagas de estacionamento exclusivas aos advogados estavam 
ocupadas por carros de não advogados, mais precisamente, por 
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funcionários daquela unidade prisional. Até mesmo porque, naquele 
momento, os representantes desta Comissão Especial eram os únicos 
advogados que se encontravam naquele local. Indagado, o segurança 
informou que não se sabe se as vagas são exclusivas; pois, com as 
alterações na diretoria, essas vagas estão sempre mudando. No entanto, 
a placa de identificação permanece naquele local. (Imagens 1 e 2) 

• Destaque-se que a utilização do estacionamento pelos funcionários às 
vagas destinadas aos advogados é feita de maneira rotineira, em face de 
constatação dos advogados que lá atual profissionalmente. 

 
2. Recepção: 

 
• Móveis e equipamentos velhos e precários (com mais de 05 anos de 

uso). Destaque para o computador utilizado que é antigo demais e 
frequentemente para de funcionar dificultando o atendimento aos 
advogados. A assistência técnica se situa em Florianópolis e o 
atendimento não é prestado com a rapidez necessária, de maneira que o 
equipamento chega a ficar parado durante vários dias. (Imagem 3) 

• Ambiente abafado, com incidência do sol de forma direta, o que contribui 
para aumentar o desconforto com o calor. Não há climatização. 

• Não há banheiro destinado aos advogados. De maneira que é tolerado o 
uso do único banheiro do local que é exclusivo para funcionários. 

• Há um único bebedouro para todos, porém, é frequente a falta de copos 
plásticos. Destaque-se que, no dia da vistoria, sequer existia o galão de 
água; de maneira que a água disponibilizada encontrava-se em garrafas 
pet (de refrigerante) e que, provavelmente, era da torneira. 

 
3. Parlatórios: 

 
• Parlatório do Pavilhão V: 

�  Está interditado, trancado e lacrado do lado de acesso pelos 
advogados.  

�  Não há iluminação na área destinada ao preso e nem na área 
do atendimento para o advogado.  

�  Não há janelas, entrada de ar, ou qualquer outra espécie de 
ventilação.  

�  Ao entrar no parlatório o advogado é obrigado a deixar a porta 
de ferro aberta, em função da falta de luminosidade interna e 
também de ventilação. 

�  A claridade natural que entra pela porta, impede a visualização 
de quem está do outro lado. Em caso de fechamento da porta, 
existe a possibilidade de o advogado ficar “preso” naquele local. 

�  Não há sistema próprio de comunicação com a segurança do 
presídio, caso o advogado fique trancado, ou de qualquer outra 
necessidade. 
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�  A comunicação com o detento é feita pelo acrílico perfurado, 

onde o advogado necessita falar muito próximo dos furos, de 
maneira que esta é o único modo para que o detento consiga 
ouvi-lo, e diga-se, é totalmente anti-higiênica, com a 
possibilidade de transmissão das mais variadas doenças. 
(Imagem 4 e 4.1) 

 
• Parlatório do Pavilhão IV: 

�  Em péssimas condições de uso. 
�  Não há cadeiras. (Imagem 5) 
�  A iluminação natural não é suficiente, além de não permitir que 

seja visto com clareza o detento que se encontra do outro lado 
do parlatório. Apenas uma lâmpada está funcionando. (Imagem 
6) 

�  Fios e outros objetos estão jogados no chão. Fato este que se 
tornou comum, naquele local. (Imagem 7) 

�  Não há ventilação, o ambiente é abafado, sujo e úmido. 
(Imagem 8) 

�  Há uma caixa de esgoto com a tampa quebrada e aberta do 
lado da porta de entrada do parlatório, onde, em dias de calor, 
exala um cheiro insuportável. (Imagem 9)  

�  Os acrílicos do parlatório são perfurados para a tentativa de 
comunicação. Por isso não é possível a presença de 2 
advogados ao mesmo tempo e nas mesmas condições de 
insalubridade verificada no parlatório do Pavilhão V. 
Comunicação é totalmente impossível, pois interfones estão 
quebrados. (Imagem 10) 

�  Não há privacidade entre detento e advogado. 
 

• Parlatório Feminino I: 
 

�  Os equipamentos no parlatório feminino 1 (antigo) – destinado 
ao uso interno dos agentes – estão em razoáveis condições de 
uso. (Imagem 11) 

�  A requisição das detentas é feita pessoalmente às agentes que, 
se dirigem às celas, encaminhando-as ao parlatório. 
Diferentemente dos presos da ala masculina, onde, devido ao 
grande número de detentos, existe a necessidade de localização 
prévia no sistema informatizado. 

�  Área de atendimento muito ruim. Acrílico pequeno demais, 
semelhante ao do Pavilhão V. observa-se que a obra ali é 
recente, pois no local continha uma “janela” aberta, sem 
qualquer tipo de obstáculo entre a detenta e seu advogado. 
(Imagem 12) 

�  Não há apoio (mesa) para o advogado efetuar possíveis 
anotações. 
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·  Parlatório Feminino II: 
 

�  Local de acesso difícil, ambiente externo precário e mal cuidado. 
Resta aos advogados sujeitarem-se à ação do tempo, haja vista 
que não existe área coberta para se dirigirem até o local 
(Imagem 13 e 14) 

�  As cadeiras estão todas quebradas e não existe porta, de modo 
a garantir a privacidade das partes. (Imagem 15) 

�  Também não há local adequado para apoio (mesa). 
�  Não há lâmpadas nem iluminação elétrica. A iluminação natural 

não chega naquele local. (Imagem 16) 
�  Existe a presença de muitos mosquitos, o ambiente é sujo, 

úmido e empoeirado. Totalmente insalubre. 
�  Os vidros deste parlatório não possuem furos. Porém, o que 

possibilita uma comunicação razoável, são as diversas 
perfurações em uma chapa de ferro localizada abaixo dos 
vidros. Também falta um local de apoio para anotações. 
(Imagem 17) 

�  Não há privacidade entre as partes, com a circulação constante 
das agentes penitenciarias que ficam tomando conta do local e, 
consequentemente, existe a possibilidade de escutarem a 
conversa. 

 
4. Procedimento: 

 
No portão principal, os advogados são obrigados a se identificarem para o segurança 
(vigilante de empresa privada), que simplesmente anota o nome (não se sabe pra qual 
motivo) em um pedaço de papel qualquer (numa prancheta) e após isso, efetua a liberação 
do veículo. 
 
Na recepção, se houver atendente, o advogado deve novamente se identificar e solicitar o 
atendimento aos seus clientes.  
 
A recepcionista, então, efetua a pesquisa no computador para verificar em qual dos 
pavilhões e cela se encontra cada detento solicitado e comunica à carceragem através de 
telefone ou rádio para a requisição do preso.  
 
O advogado é obrigado a aguardar no ambiente da recepção até a chegada do detento ao 
parlatório, quanto, então, é liberada a sua entrada.  
 
O Advogado é obrigado a deixar todos os objetos (chave, aparelho celular, bolsas, etc.) 
com a funcionária da recepção. Não há armários individuais para os pertences. Todos os 
objetos são deixados em uma gaveta da mesa da recepção, com livre acesso a todos, 
tornando esta imposição totalmente inconveniente, pois durante o atendimento ao detento 
poderão ocorrer ligações ao aparelho celular do advogado que podem ser atendidas por 
pessoas não autorizadas ou até mesmo com má-fé. 
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Caso não exista atendente na recepção, o advogado pode dirigir-se diretamente à 
carceragem, para requisitar os detentos. Fato este que demanda muito tempo, já que não 
há uma clara “boa vontade” por parte dos agentes no atendimento aos advogados. 
 
O Advogado não é autorizado a entrar na área de segurança sem o acompanhamento de 
um agente. 
 
 
 
 

Penitenciária Industrial de Joinville 
 

Após a interrupção dos trabalhos no Presídio Regional de Joinville, a Comissão Especial 
dirigiu-se à Penitenciária Regional de Joinville (PIJ) às 09h50min. 
 
Na entrada apenas foi necessária à identificação mediante a apresentação da carteira da 
OAB e esta Comissão Especial teve o seu acesso liberado. 
 
Esta Comissão Especial foi atendida pelo diretor daquela unidade prisional – Sr. Richard – 
que, após rápida conversa, designou agente para acompanhar a vistoria. 
 
A vistoria restringiu-se inicialmente ao Estacionamento, Recepção, Área de Revista e ao 
Parlatório nos quais foram anotadas as seguintes percepções: 
 
 

1. Estacionamento: 
 

• Existem apenas 02 vagas exclusivas para advogados. O estacionamento 
estava lotado. Existem várias vagas disponíveis para a empresa 
Montesinos, que faz a administração prisional. Entretanto o diretor da 
unidade informou que a rotatividade de advogados naquela unidade 
prisional é baixa em razão da grande maioria dos presos serem 
condenados e não provisórios. Segundo ele, isso reduz a necessidade de 
atendimento por advogados. (Imagens 18 e 18.1) 

• Algumas obras ainda inacabadas foram verificadas no estacionamento 
daquela unidade, podendo ser configurada uma condição insegura devido 
à presença de materiais de obra. 

 
 

2. Recepção e Área de Revista: 
 

• A recepção é bem limpa e organizada. Possui sanitários por gênero, 
televisão e ambiente climatizado. Os advogados podem guardar seus 
pertences (aparelho celular, chaves, etc.) em armários com chaves que 
ficam em seu poder. (Imagens 19 e 19.1) 
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• Na área de revista existem salas individuais bem divididas. O acesso é 

feito através de detector de metais que está sempre ligado. (Imagens 
19.2 e 19.3) 

 
 

3. Parlatório: 
 

• O Parlatório possui uma área de circulação bem ampla com diversas 
conveniências para os advogados, inclusive sanitários separados por 
gênero. Máquina copiadora, água, além de acesso direto e rápido aos 
serviços sociais como assistência social, psicóloga etc., para obtenção de 
informações sobre os apenados, estão disponibilizados aos advogados. 
(Imagem 20) 

• O parlatório é limpo, amplo, arejado, iluminado e confortável. Possui 
cadeiras e os interfones ainda não estão funcionando.  

• Segundo o agente – Sr. Fábio – que acompanhou esta Comissão 
Especial, a direção da unidade está providenciando a mudança da rede 
lógica a fim de garantir melhor funcionamento dos interfones.  

• No entanto, existe a preocupação desta Comissão de que a ligação dos 
interfones seja feita por rede lógica de dados, onde as conversas poderão 
ser monitoradas e gravadas remotamente. 

• Em função da implantação dos interfones, as grades que atualmente são 
utilizadas e que permitem comunicação sem nenhuma dificuldade, serão 
substituídas por acrílicos, de maneira a obrigar que a comunicação seja 
efetuada exclusivamente por intermédio dos interfones. (Imagens 21 e 
21.1) 

• Outro problema já constatado e comunicado anteriormente à OAB, é o 
fato de que as psicólogas e assistentes sociais efetuam seus 
atendimentos também no Parlatório, e muitas vezes em conjunto com 
advogados. Tal fato já foi, inclusive, objeto de reclamação junto à 
Comissão de Prerrogativas. 

 
4. Procedimento: 

 
O advogado ao chegar ao portão da PIJ deve identificar-se através da apresentação da 
carteira da OAB e, se estiver de carro o acesso é liberado até as vagas exclusivas.  
 
Destaque-se que na entrada, existe uma área de segurança (eclusa) onde pode ser 
solicitada ao advogado a revista do veículo, antes da sua liberação ao estacionamento. 
 
Após estacionar, o advogado deve retornar à recepção para informar quais clientes deseja 
atender e depositar seus pertences nos armários com chave. 
 
O advogado pode esperar a liberação do parlatório na sala de espera guarnecida com 
televisão, água, ambiente climatizado e de forma confortável. 
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Após a chegada do detento à área de atendimento, o advogado dirige-se ao parlatório 
passando pela área de revista, sendo submetido à revista pessoal com o uso do detector 
de metais. 
 
 
 
 

CONCLUSÕES 
 
Como se pode perceber claramente, a diferença entre os dois estabelecimentos prisionais 
é gritante. 
 
Na Penitenciária Industrial de Joinville, as ressalvas se dão em relação ao uso do 
parlatório por pessoas que não são advogados, gerando um constrangimento, pois, 
mesmo pedindo para que desocupem aquele local, aquelas profissionais não dão a menor 
atenção, e ficam praticamente ouvindo tudo que se fala entre cliente e advogado. 
 
A segunda ressalva se dá quanto ao uso de interfones ligados por cabo lógico de dados, o 
que, a nosso ver, pode propiciar escuta indevida no momento da entrevista do advogado e 
seu cliente. 
 
No Presídio Regional de Joinville a condição de trabalho para os advogados é totalmente 
degradante e não condiz com a dignidade da profissão.  
 
Os equipamentos são velhos e deteriorados e a estrutura não oferece nenhuma 
conveniência ao trabalho do profissional da advocacia, mas ao contrário, oferece riscos 
principalmente à saúde. 
 
É necessária uma ampla reforma em todos os parlatórios para que seja garantido um 
mínimo de conforto e praticidade para o advogado que não tem como fazer qualquer tipo 
de anotação, já que não há cadeiras, iluminação e nenhum tipo de conforto.  
 
O mesmo se pode falar da recepção e da área de acesso aos parlatórios.  
 
Não há condições adequadas de segurança nem de higiene. 
 
Esses problemas não dependem apenas de investimentos, mas de adequação dos 
procedimentos.  
 
Há falha na comunicação entre a direção e os seguranças privados onde já ocorreu 
insubordinação destes, tal qual como a de janeiro de 2011. 
 
Ficou nítida também a displicência e falta de interesse pelos assuntos da OAB Joinville, 
pois a chegada do chefe de segurança se deu 1h40min após a chegada da Comissão 
Especial no Presídio.  
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A ausência do Gerente prisional ou do Chefe de Segurança é recorrente e em nenhum 
instante, mesmo quando o Sr. Cristiano (Gerente do Presídio) foi informado da nossa 
presença, sequer pediu para falar com algum integrante da Comissão Especial, para ser 
informado do que se tratava a vistoria. 
 
Já na Penitenciária Industrial de Joinville (PIJ) a realidade é completamente diferente. 
Inicialmente destaca-se que o diretor estava presente para atender a Comissão Especial e 
o fez prontamente. 
 
O procedimento de atendimento dos advogados foi considerado adequado e condizente 
com a advocacia pela Comissão Especial. 
 
A área de atendimento (parlatório) é salubre e possibilita uma boa realização do trabalho 
do advogado. A condição insegura verificada no estacionamento, aparentemente é 
temporária e será eliminada com o fim das obras. 
 
 
 

RECOMENDAÇÕES 
 

A Comissão Especial recomenda que sejam tomadas providências para adequação dos 
ambientes no Presídio Regional de Joinville, conforme já detalhado ao longo deste 
relatório, em especial: 
 

1) O procedimento de entrada e identificação no presídio deve mudar. A OAB 
Joinville deve iniciar um diálogo com a direção a fim de garantir a 
exclusividade das vagas de estacionamento e da identificação dos 
advogados. 

 
2) Considera-se adequado ao ingressar no presídio, apenas a identificação 

como advogado, e que este se dirija diretamente às vagas exclusivas. 
 

3) Após estacionar e se dirigir à recepção para solicitar o atendimento, o 
advogado já é devidamente identificado quando assina o respectivo livro que 
registra o nome dos clientes que vai atender. 

 
4) A reforma na recepção deve abranger pintura do local que está imundo, 

instalação de novos equipamentos como sofás, climatizadores de ambiente e 
computador. Também é necessária a instalação de armários com chave para 
uso dos advogados guardarem seus pertences. 

 
5) As condições insalubres dos acessos aos parlatórios devem ser eliminadas 

imediatamente. Sugere-se a retirada do lixo, remanejamento das fossas 
sépticas e caixas de gordura, além de colocação de tampas novas para as 
fossas que se encontram quebradas.  
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6) Sugere-se ainda a retirada dos bancos quebrados e a instalação de novos. 

 
7) Os parlatórios devem ser reformados imediatamente, pois não há condições 

de trabalho do jeito em que se encontram atualmente. 
 

8) No parlatório V  deve ser aumentada a área de comunicação (janela) entre o 
advogado e cliente, já que não é possível o atendimento pelo minúsculo vidro 
que foi instalado naquele local. 

 
9) Deve ser modificada a porta de acesso dos advogados. Sendo 

disponibilizadas cadeiras, ventilação e iluminação.  
 

10) No parlatório IV  deve ser ampliada a área de ventilação. A iluminação deve 
ser modificada. Os acrílicos devem ser recolocados de forma que permitam a 
visualização e a comunicação com os presos.  

 
11) Os presos não podem ser deixados no parlatório por tempo indeterminado e 

sem segurança, pois alguns deles, segundo a própria administração, por 
vezes se revoltam e acabam quebrando os equipamentos.  

 
12) Deveria haver um controle dos presos que entram e saem no parlatório, onde 

o agente verificaria as condições dos equipamentos ali instalados de modo a 
coibir a danificação dos mesmos. 

 
13) A iluminação do lado dos presos também deve ser mudada. Sugere-se a 

mudança do local da porta de entrada do parlatório e a aquisição de cadeiras. 
 

14) Os parlatórios femininos também devem ser modificados. Inicialmente se 
necessita de ventilação e iluminação nos dois ambientes. Faltam cadeiras. O 
parlatório feminino 2 deve ser reestruturado para permitir o atendimento de 
duas presas ao mesmo tempo, com divisórias e instalação de interfones. 

 
15) Todos os ambientes devem ser limpos constantemente independente do fluxo 

de advogados. 
 
É o relato. 
 

Olmar Pereira da Costa Júnior – Presidente 
OAB/SC 24.643 

 
Nicholas Alessandro Alves Medeiros - Relator 

OAB/SC 26.304 
 

Greicy Loz de Souza – Revisora 
OAB/SC 21.910 
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(Imagem 1 - Estacionamento Exclusivo para Advogados) 

 

(Imagem 2- Estacionamento Exclusivo para Advogados) 
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(Imagem 3 – Recepção) 
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(Imagem 4 - Parlatório V trancado e lacrado) 
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(Imagem 4.1 – Parlatório V – Área do preso) 
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(Imagem 5 – Não há cadeiras) 

 
(Imagem 6 – Apenas uma lâmpada funcionando) 



 

 

  

COMISSÃO ESPECIAL  

                    

  
(Imagem 7 - Fios jogados no chão) 

 
(Imagem 8 - Sistema de ventilação) 

 

 

 



 

 

  

COMISSÃO ESPECIAL  

                    

 

 

 

 
(Imagem 9 – Esgoto quebrado na porta) 
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(Imagem 10 – Interfones quebrados, furos nos acrílicos e pouca luminosidade para atendimento do preso) 
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(Imagem 11 – Equipamentos feminino 1) 
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(Imagem 12 – Acrílico para atendimento do parlatório feminino 1) 
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(Imagem 13 – Acesso ao parlatório feminino 2) 

 
(Imagem 14 – Acesso ao parlatório feminino 2) 
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(Imagem 15 – Cadeiras quebradas) 
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(Imagem 16 – Não há lâmpadas e nem iluminação) 
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(Imagem 17 – Área de atendimento parlatório feminino) 
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(Imagem 18 – Acesso à PIJ) 
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(Imagem 18.1 – Vagas para advogados e Montesinos) 
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(Imagem 19 – Recepção e sala de espera) 
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(Imagem 19.1 - Recepção e sala de espera) 
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(Imagem 19.2 Área de Revista) 
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(Imagem 19.3 – Área de revista) 
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(Imagem 20 – Área de acesso aos parlatórios) 
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(Imagem 21 – Parlatório) 
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(Imagem 21.1 – Parlatório e nova rede lógica instalada) 

 


